
 
 

 

INDICAÇÃO Nº. 084/2019 
 

Senhor Presidente, 

 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 188, do 

Regimento Interno, a presente indicação, para que após apresentada em 

Plenário, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, sugerindo a   

instalação de faixas elevadas para travessia de pedestres  na Rua 

Benedito Santos Maciel, que margeia o lago dos Palomos, próximo ao 

banheiro público e playground. 

 

A instalação de faixas elevadas para travessia de pedestres  

próximos ao playground e do banheiro público localizado na rua Benedito 

Santos Maciel, às margens dos lagos no bairro Palomos, é de extrema 

necessidade e urgência, isto porque, visam garantir a segurança das crianças 

que fazem uso daquele local de recreação e dos inúmeros munícipes que 

utilizam-se daquela via para a realização de atividades físicas. 

Justifica-se a necessidade e urgência em razão de que muitos 

veículos automotores que ali trafegam veem atingido velocidade que não é 

compatível com a via, ocasionando uma situação de risco aos transeuntes e 

principalmente as crianças que sempre estão nas proximidades do parque e 

dos banheiros. 

Tal situação de risco pode ser perfeitamente amenizada com a 

instalação de faixas de travessias de pedestres elevadas que possuem uma 

dupla função, quais sejam, a indicação de um local de travessia e o controle de 

velocidade dos veículos.   

Pelas justas razões, fazemos a presente indicação a qual 

esperamos seu acolhimento. 

Sala das Sessões Ver. Antônio Olinto Alves, 

em 23 de outubro de 2019. 

 

Rosângela Tonon 
Vereadora 

Câmara Municipal de Ouro Fino/MG 

 

Aparecido Rodrigues 
Vereador 

Câmara Municipal de Ouro Fino/MG 
 


